LEI MUNICIPAL Nº 1655/24, 15 de abril de 2024
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR OS BENS PÚBLICOS INSERVÍVEIS QUE CITA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sanciona e promulga a seguinte. 

LEI
Art. 1º - São reconhecidos como inservíveis pelo que fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, conforme a Lei Orgânica Municipal e do artigo 76 da Lei Federal nº 14.133/2021, os bens públicos inservíveis relacionados a seguir, que serão vendidos por item/lote, cuja alienação deverá ser precedida de avaliação prévia por comissão designada especificamente para essa finalidade, através de processo de licitação na modalidade Leilão:
	ITEM
	QTDE
	UND.
	DESCRIÇÃO DOS BENS A SEREM LEILOADOS

	1.
	001
	Und.
	Veículo Logan Zen 1.0, Marca Renault, Placas JAW5I56, RENAVAN 1273145906, Cor Branca, Ano/Modelo 2021/2022, código patrimonial 4320.

	1.
	001
	Und.
	Veículo Doblo Essence 1.8 Flex, Marca Fiat, Cor Prata, Placas JAT4E05, RENAVAM 01266257478, Ano/Modelo 2020/2021, código patrimonial 4249.




Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos quinze dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro.
Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Carlos Mafalda Santos
Mun. de Administração 

PROJETO DE LEI N.º 013/24, de 10 de abril de 2024.

J U S T I F I C A T I V A




  Senhora Presidente,




  Senhores (as) Vereadores (as):




O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização, na forma preconizada na Lei Orgânica Municipal, para efetuar a alienação de veículos usados, ou seja, cuja manutenção no patrimônio municipal não mais se mostra conveniente, em face dos elevados custos de manutenção, o que recomenda a sua alienação e substituição, dentro das possibilidades, por outros bens novos ou mais novos. 




Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos dez dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro.
Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal
